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DECRETOLEGISLATIVONº01/2021

l

“Aprovaoparecerfavoráveldo.

;TribunaldeContasdoEstadode:

.|“SãoPauloàscontasdaPrefeitura

,doMunicípiodeItatibarelativas

aoexercíciode2017>.

Eu,AiltonFumachi,PresidentedaCâmaraMunicipaldeini

EstadodeSãoPaulo,nousodeminhasiuições

“FAÇOSABERqueaCambraMunicipaldeItatibaaprovou,por
unanimidadedevotos,na14ºSessãoOrdinária,realizadanodia05de1maio,eeu

promulgooseguinteDECRETOLEGISLATIVO:

Art.1º.FicaaprovadooparecerdoEgrégioTribunaldeContasdoEstado

deSãoPauloexaradonoProcessonºTC-006776.989.16-2,oqualfoiFAVORÁVELàs.

contasdaPrefeituradoMunicípiodeItatibarelativasaoexercíciode2017equefica

fazendoparteintegrantedesteDecretoLegislativo.

Art.2º:vEsteDecreto:Legislativoentraráemvigornadatadesua

publicação,revogadasas:disposiçõesemcontrário.

í

Palácio1ºdeNovembro,07demaiode2021.
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AILTONFU:cHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

 

-Registrado,PublicadoeAfadonaEmaMunicipaldeItatiba,nolugardecostume,

“em07demaiode2021. |
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